
ANEXO I 
 

EDITAL Nº 012/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISCAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Desenvolver trabalhos e atividades de visitação, fiscalização, orientação, 
notificação, autuação (aplicação de multas), interdição e lacramento de 
propriedades e de estabelecimentos comerciais, industriais ou de prestadores de 
serviços que infringiram ou transgredirem as normas de saúde e sanidade pública 
em conformidade com a legislação Federal, Estadual e Municipal aplicável à 
espécie; conceder ou revogar licenças para o comércio ambulante em feiras e 
outras modalidades similares, além de executar trabalhos educativos com 
indivíduo e grupos realizando campanhas de prevenção de doenças, visitas e 
entrevistas para preservar a saúde da comunidade; auxiliar nos trabalhos 
educativos com indivíduos e grupos realizando campanhas de prevenção de 
doenças, visitas e entrevistas para preservar a saúde de comunidade; orientar, 
supervisionar e exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação das leis do 
Município bem como no que se refere à fiscalização especializada; realizar tarefas 
burocráticas que envolvem cadastramentos, emissão de relatórios, emissão de 
certidões, perícias, auto de infrações, intimação e embargos a fim de otimizar a 
fiscalização sanitária municipal; inspecionar estabelecimentos ligados a 
industrialização e comercialização de produtos alimentícios; verificar condições de 
conservação e transporte, saneamento e meio ambiente em geral, afim de 
proteger a saúde da coletividade; encaminhar amostras de água para análise físico-
químico em laboratório oficial; cadastrar estabelecimentos sob VISA; licenciar 
estabelecimentos de baixa complexidade; inspecionar estabelecimentos de baixa 
complexidade; coletar amostras de produtos; autuar estabelecimentos; apreender 
produtos inadequados para consumo ou em situação irregular; realizar o controle 
de reservatórios de água, sistemas de abastecimento público e privado, soluções 
alternativas, coletivas de abastecimento de água, soluções alternativas individuais 
de abastecimento; fazer visitas difundindo noções gerais sobre saúde e 
saneamento; realizar pesquisa de campos para estimar e estimular a freqüência 
aos serviços de saúde; atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando 
teste dentro e fora da unidade sanitária, levando-os ao conhecimento da 
autoridade competente; colaborar na coleta de dados estatísticos e outros 
requeridos nos programas de saúde; visitar e inspecionar estabelecimentos de 
venda, fabricação e manuseio de alimentos, reservatórios de água e outros 
relativos à saúde; realizar outras atividades próprias da vigilância sanitária e 



executar tarefas afins. Conduzir veículos da municipalidade, devidamente 
habilitado, quando o deslocamento em serviço assim exigir; fazer visitas 
difundindo noções gerais sobre saúde e saneamento; realizar pesquisa de campo 
para garantir a qualidade da água para consumo humano; atuar em campanhas de 
prevenção de doenças, identificar principais sintomas de doenças transmissíveis 
especialmente aquelas causadas por alimentos, coletando amostras para posterior 
análise; inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de 
serviço e demais entidades, examinando rótulos selos de controle; fiscalizar 
mercadorias em trânsito para evitar fraudes e irregularidades; realizar buscas de 
depósitos clandestinos e de mercadorias que apresentam indícios de 
irregularidades; lavrar autos de infração; assinar intimações e embargos; 
coordenar ou executar inspeções de fábricas de laticínios, massas, conservas ou 
outros produtos alimentícios, além de estabelecimentos como restaurantes, 
lanchonetes e similares verificando as condições sanitárias e seu interior, limpeza 
equipamentos de refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, veículos 
de transporte de alimentos e quesitos de aceite e saúde dos que manipulam 
alimentos; encaminhar cadastramento de fontes de água e poços artesianos, para 
possibilitar o controle e orientação, estabelecendo critérios de aproveitamento; 
providenciar coleta de amostras de água para encaminhar a exame laboratorial; 
elaborar parecer descritivo, para liberação e renovação de alvarás a fim de 
disciplinar normas e procedimento de adequação de todas as esferas que 
envolvem a saúde pública; averiguar denúncias in loco, juntamente com áreas 
específicas da municipalidade além de ater-se ao destino adequado de lixo e 
dejetos; fiscalizar a criação de animais no perímetro urbano, garantindo a 
observância do código de posturas do município; colaborar na coleta de dados 
estatísticos e outros regidos nos programas de saúde; fornecer informações e 
emitir pareceres pertinentes aos processos de licenciamento ambiental; promover 
a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento 
ambiental e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; 
promover a apuração de denúncias e exercer a fiscalização sistemática do meio 
ambiente no município; trazer ao conhecimento do ente público ou órgão 
responsável qualquer agressão ao meio ambiente, independentemente de 
denúncia; emitir laudos de vistoria, autos de constatação, notificação, embargos, 
ordens de suspensão de atividades, autos de infração e multas, em cumprimento 
da legislação ambiental municipal e demais legislação pertinente; promover a 
apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos, produzidos, 
transportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a 
legislação ambiental; executar perícias dentro de suas atribuições profissionais; 
realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de outras instituições ligadas a 
preservação e uso sustentável dos recursos naturais; exercer o poder de polícia 
ambiental e em especial aplicar as sanções administrativas previstas na legislação 



ambiental municipal, aplicando subsidiariamente a Lei Federal Nº 9.605/98, ou 
outra que vier a substituí-la; realizar visitas, vistorias e verificações ‘in loco’ em 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, 
bem como nas obras em andamento no Município; executar todas as atividades 
atinentes à fiscalização de obras privadas, recuos de construções, passeio público, 
uso clandestino da rede de esgoto pluvial; medir e expedir numeração de imóveis 
nos logradouros públicos; verificar o recolhimento de taxas e alvarás de licença 
para construções; realizar os serviços atinentes a seu cargo, auxiliando o chefe de 
sua seção em suas tarefas técnicas; executar todos os procedimentos referentes 
aos serviços de fiscalização de obras que por força de Lei lhe estão afetos; orientar 
e fiscalizar a correta atuação dos profissionais incumbidos de realização de obras; 
receber e arquivar documentos; dirigir veículos da municipalidade para 
cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorização da autoridade 
administrativa; realizar outras tarefas correlatas e afins.------------------------------------
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